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Câmara Municipal de
Estado de Mato Grosso do Sul

Socioa e dd outraa

coATS,no ugo de suas que lhe Oãoconferidag por
rei faz c„n-ber a aprovou o
to lei:

CAPf1'tmn

instituido 0 (le social Que
tem por Oblet;ivo cria? e de dos
recursosdestinados20 açõesda execu
tadgg c coordenadac da Adninistração
pal Coordenação da política da
Social.

—O Atndo de Assistência Social vinculado
20 Coordenador de

O Amdo de Social titu—
do órgão no deste de ocoz•docon a

de AE3i0tência Social alrovada lho
pai de Social.

— São atribuições do

— 0 Coordenador do azado Municipal de so—
c±al;



Câmara

Estado de Mafo Grosso do Sul

azoinar chequescon o Coordenaçãodo

Trt;igo 32

V

do de Oudelegar
ao titular do da Adniniotração

gável Coordenação pol{tica deAgaiat6n01aSocial.

rmç7.o
DAS DO

—350 atribuições do Cegbor ao de
cia Sc01aI:

— o Pundo de e eg•tatme—

co de aplicações en conflu.nto cont
o Conmlho de Social ;

— e viabilizar a zve.lização agg

no Plano e de Socio.l;
— stürneter ao dc — o
pla.no de aplicação a cargo do amdo corna

de Diretrizes

3-ümeter ao Conselho de Social
demongtraç3es de e do ?mdo;

— Contabilidade geral do Fundo cle
ag dononfftT2ç&3 no

anterior, de so—
cial;

ordenar os 0 autorizar oe dag despe—t
saa NO rondo de Assi

— e contratos, referente B a

administrados pando ;

— Og destinados ao dag

— e 0a mc ea±ioa execução
dag con o re Bpongfinl
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Estado de Mato do Sul

DA cocmnrvçlo no TIAS
da coordenação eo

Social:

— 03 demonstrativos de receita o

a ez:zanirüadoz ao Cegtor ao Ri-nao de AB—

— 00 controlEa execução

do atndo, a e "

daa o doo daa do

do

re apon±r01 Coordenação

pol{tica AudatCncia, controles
os hena con cargo ao

ao ?anicipal de Ag31B±8ZEia

n) oc do e

0 b alanço ao do

Social ;

— 0 controle E execução

os denongtz•ativos rzmlonc.doc

— oc de execução sobre

Social,

no Cestor do de

provldenoitr, junto Contabilidade Ceral do

de Social, Og denonztra±ivog que indiquem
a d tuação econ8nica— goral do mando

de Social;
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ao titular do 6rCãOda pfbl±ca
Coordenação da pol{tica de

a e a da econ8r1ic0—flnar—'

ceira do Atndo de ABBirtencia detectada noa'
denonstrat±vog ;

—manter oa controles sobre conv6n±0a Ou

de de p•iVe.dOfeitos para o
do do Social;

—enw:nlnhar ao do Azndo Agaia
de e avaliação aa

produção de Entor na
rnert'ionadn no anterior.

OOS

SÃO receitas do Azndo:

V

do XndO ITImic1pc.1 de Soci—

QI—WAS, 0 artigo 23 aa 8.742,
T de dezembro 1.993;

mndirnntog e provenientes de aplicn?303

0 produto convênios com entidades

i cd oras ;

— dotações no ao

e ag verbag que 2 estabelecer o decurso ae
cada exeracio;

— contribuições, subvvnçÕeB, -t;ro.ncfelfn—
e legados do entidades e internacionais,

Covernone ;

— recursog retidos en Nne.meirag

Gãopr6pri0 ou ;
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Estado de Malo Grosso do Sul

OEparcelas do de de outras pré
oriundas das atividades econ&nicag, de pregtagãcs

e de outras que o de

Social tenha direito a por força. da lei'
e de com€niog no

doaçõea esS0ie rei taa ao Rindo;
— OUtraB, legtünente congtituidag.

60 Ag receitas descritas deposi±adag Obriga—
torituaente conta a mantida em de es—

oficial de

S 12 — de de

prévia aprovação do CHAS.

—03 galdog -financeiros ao cont%antOB do balanço geral29

arraal transferidos pora o exercfcio .

Doa Abivos do Pundo

Artigo 70 Constituem ativos do Fundo de Aggistemia Social: '

disponibilidade en ou em coáxe- especi—
al oriundas recoitas

direitos vier congtitv±r;
—beng movei? e In6veig d02doa, con ou

ao ConEEIhO run±eipal de

— e irn6veis destinados Administração do
do de Social;

Poracpafo T5n±c0— Anualmente processará 0 dog beng e
tos virmtIad03 ao
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Artigo 32

Artigo 99

5 19

S 20

Artigo IO

Estado de Mato Grosso do Sul

P23Bivog ao Pundo

—Constituem pacdvog do

as obrigações quo O runicfpio de An—t
venha a a e o funciona—'

ZEnt0 da de

no Orçamento

O orçonento do Fundo Municipal de ABB±atêmia Social
evidenciará pcl{ticce e o do GO—'
Tz•naZEntaiB, obcep.raaoc o Planc e a de

e 0a da

bilidade e do equil{brio.
—C OrçarntO do hmdo ITImicipaI de Social

integ•arÓ o Crçe=ntO do láznic{pio de 20
cfpio da unidade .

— do ?vndo de i

na elaboração e na cun execução, Oe pa—
0 e.g eatabelccidaa na legislação

gão

— do amdO Yvn±cipal de teni

por ev-iüemiaz• gun pa—'
e 03 e

noznac na
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II A organizada de forma a 0
c{ciO dasguag decontrole prévio, concomitantee
subseqtunte, e de infomar, de apropriar e apuroz•
cugtOBdoe EEwiÇOB,e, conmqtEntOnonte, de concretizar Oi

objetivo, cornointerp-mtcr 0 analisar oc re maltados

—A feita das

A Contabilidade relat6ri0g de inclu—
give aos

por m.at6riOg de gestão oc bal.22EeteBmengais29

de O do Pando de

al e demais Administração e Ie—
pertinente

As aeraOnctraçÕCge oc produzidos a32 -

a contabilidade do ?tmdo Municipal de 30—1
ciai.

13 O contas atendidas a IedBIação federal,
dual, municipal e normas rn1a de

do e Tribunal de Contaz do ' Estado de
to do Sul.

Daa gag

— apóg da lei de o14

ao 0 quadro de depo—
de sua aprovação digtMbu{daz

entidade o e não

aa pol{tica Municipal de Ags1Bt6mia Social.
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Único—Agcotas poderão alteradas durante0 exerc{cio
o limite no e 0 compor—

tmento da execução.

15 — realizadn n
orça.nrnt{.ria prévia.

fn±eO—PoraOecasOBae e oniBBõezoz•ç21En—

16

poderão utilizadoo og eróditoz

naia e por
lei e abertoo por do -Executivo

A do Azndo Mun1e1paI de

— total ou de protptznag integra—
doc do deEnnvoIvid0B órgão
da

Coordenaçãoda Pol{tica de Assistência Social pon
ele conveniadoa;

— prestação de e entidade:' c02
ven±2dcg de direito privado execução de progra—

e eEmecfffcog ao sotor de

SOCiaI;

— de permanente e de concnzao e de

outros inmraoe ao desenvolvlnento ROB

Conztrução, reforma, aquisição Oü locação
de para adequação Moica de pz•cztação de
VICog ae Social;

— e doa ing-t;n.urntos

de ,3cuEnto, e controle
ações de AggistÔneia Social;
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de de capacitação e alerreiço—

17 —

Artigo 13 —

aaento de recursos en Social.

Daa Receitas

A execução orçamentária aas receitas

da Obtençãodo produto nas fontes deternlnadng
ta lei.

Znaiz

en vigor na data de sua 70, revo—
gadag ag en

23 ourrtrmo 1.995.

nte t,
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X

Estado de Mato Grosso do Sul

definir as prioridades a elaboração de contratos
0 setor pÚb1ic0 e entidades privnnag de prestação

de de saúde na definição de complementar'

do Sigtena {nico de Safde, confo•me disposto noa
e 29 do Ertigo 199 aa Constituição

— a realização da Confer&Eia Ifimicipgl de saúde
outras atribuiç&B que forem delegadas Instancias

do Sistema de Saúde;
—elaborar lista tr{plice a submetido ao

n1c1paI, para n011Eaçã0 do Coordenador do

—A composição do MUnicipa1 de Safde,
tá•ia entre OB dog ugu&log do Sistema

Único Safde ao e dog traba—'

lhadoreg en profl em saúde e Poder
co, nos seguintes temos:

Artigo 3C

5 19

S 20

— 5r cento) aos nwnbros ao Conselho

nomeados deBtÑ doe

através de organizações da sociedade civil,
por própria dos

5$ (cinquenta por cento) dos do Conselho
serão dentre dog traba]had2

saúde, pregtadoréB de de saúdee pg
der pfb1icO.

— Dentre Os rEmbrog do Conselho, dos

referidos no inciso deste artigo, *mpre

facultará a representação dos trabalhadores en
, trabalhadore g rurai e, entidade3 filantr6picag e

associações de norgdores.
og menbroB do referido no inciso

deste artigo, terço de trabalhadores en Bafde,
terço de de serviços saúde, Vinc

doe ao Si atena único de Stnfide e terço de
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go 11 —

Artigo 12 —

prazo ao 15 (quinze) dias da publicação desta o
Poder Executivo baixará qrn regulnnenta e , no

prazo de 60 diag da publicação da
o atual Conselho de Sadde Resolução

que contenha o Reglznnto rnterno, cono que egta—t
a data de Investidura no novo coina que

não poderá ocorrvr en a 90 (noventa) Mag.

aa en contrário,
te ae reio neg 236/91, e 324/52.

DA CIVARA

u, 22 DE 1.996.

307.0 cr,smr

" 10


